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RETIFICAÇÃO

No Edital nº 062, de 26/04/2018, publicado no DOU de 02/05/2017, que trata

processo seletivo para contratação de Professor Substituto na área de Letras: Libras para

o Campus Araquari, onde lê-se: 

[...]

6.1 -  A cópia do Currículo Lattes atualizado, juntamente com a documentação comprobatória de

experiência  docente  e  profissional  e  demais  documentos  passíveis  de  pontuação  deverão  ser

entregues à Comissão Avaliadora antes do início da prova didática. Esta documentação poderá ser

devolvida ao candidato num momento posterior, caso requeira. 

6.2  -  Para  a  Prova  de  Títulos  (análise  de  currículo)  serão  atribuídos  os  pontos,  conforme  o

formulário constante no anexo IV deste edital.

[…]

10.1  -  O candidato  classificado,  nas  formas  definidas  pelo  presente  Edital,  será  chamado  para

admissão, ficando obrigado a declarar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se aceita ou não o

trabalho e deverá entregar a documentação solicitada no prazo estipulado pelo Campus. A negativa

ou o não pronunciamento no prazo estipulado permitirá ao Campus excluí-lo do referido processo e

convocar o próximo classificado.

10.2 – O candidato classificado será contratado nos termos da Lei nº 8.745/93.

10.3 – A contratação será feita por tempo determinado, observado o prazo máximo de 1 (um) ano,

admitida prorrogação desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; 

10.3.1  - No caso de professor substituto o contrato não poderá se estender por prazo superior ao fim

do afastamento do ocupante titular do cargo.

10.4 – São requisitos para a contratação:
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a) Estar classificado em processo seletivo simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacionalidade estrangeira, estar com situação regular

no país,  por  intermédio  de  visto  permanente  que  o habilite,  inclusive,  a  trabalhar  no  território

nacional; 

c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

e) Não ter sido contratado com fundamento na Lei nº 8.745/1993, nos últimos 24 meses, ressalvado

o disposto em Lei;

f) Ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais;

g) Apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos.

10.4.1  -  Somente  serão  aceitos  Diplomas  de  Graduação  e  Pós-Graduação  autorizados  e/ou

reconhecidos pelo MEC. O Diploma poderá ser substituído por Declaração da Universidade onde

conste que o candidato concluiu todos os requisitos para obtenção do título, estando somente no

aguardo  da  confecção  do  Diploma.  Os  Diplomas  de  Graduação  e  Pós-Graduação  obtidos  em

instituição estrangeira serão aceitos mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma

estrangeiro deverá ser comprovada no ato da contratação.

LEIA-SE:

[...]

6.1 – A cópia do Currículo Lattes atualizado, juntamente com a documentação comprobatória de

experiência  docente  e  profissional  e  demais  documentos  passíveis  de  pontuação  deverão  ser

entregues à Comissão Avaliadora antes do início da prova didática. Esta documentação poderá ser

devolvida ao candidato num momento posterior, caso requeira. 

6.2 –  Para  a  Prova  de  Títulos  (análise  de  currículo)  serão  atribuídos  os  pontos,  conforme  o

formulário constante no anexo IV deste edital.

6.3 – Para fins de pontuação na Prova de Títulos o Diploma poderá ser substituído por Declaração
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da Universidade onde conste que o candidato concluiu todos os requisitos para obtenção do título,

estando somente no aguardo da confecção do Diploma.

[…]

10.1-  A contratação ocorrerá quando do afastamento do servidor efetivo.  Sendo que,  caso por

algum motivo não ocorra o afastamento, a contratação não se efetivará. Desta forma, se no decorrer

da vigência do edital ocorrerem outros afastamentos de servidores efetivos desta área, os candidatos

classificados poderão ser aproveitados. 

10.2  -  O candidato  classificado,  nas  formas  definidas  pelo  presente  Edital,  será  chamado  para

admissão, ficando obrigado a declarar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se aceita ou não o

trabalho e deverá entregar a documentação solicitada no prazo estipulado pelo Campus. A negativa

ou o não pronunciamento no prazo estipulado permitirá ao Campus excluí-lo do referido processo e

convocar o próximo classificado.

10.3 – O candidato classificado será contratado nos termos da Lei nº 8.745/93.

10.4 – A contratação será feita por tempo determinado, observado o prazo máximo de 1 (um) ano,

admitida prorrogação desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos;

10.4.1  - No caso de professor substituto o contrato não poderá se estender por prazo superior ao fim

do afastamento do ocupante titular do cargo.

10.5 – São requisitos para a contratação:

a) Estar classificado em processo seletivo simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacionalidade estrangeira, estar com situação regular

no país,  por  intermédio  de  visto  permanente  que  o habilite,  inclusive,  a  trabalhar  no  território

nacional; 

c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

e) Não ter sido contratado com fundamento na Lei nº 8.745/1993, nos últimos 24 meses, ressalvado
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o disposto em Lei;

f) Ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais;

g) Apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos.

10.5.1  –  Somente  serão  aceitos  Diplomas  de  Graduação  e  Pós-Graduação  autorizados  e/ou

reconhecidos pelo MEC.

10.5.2 – Para fins de contratação e pagamento de Retribuição por Titulação  será obrigatória a

apresentação do Diploma de conclusão do curso. 

10.5.3  –  Os Diplomas  de  Graduação e  Pós-Graduação obtidos  em instituição  estrangeira  serão

aceitos  mediante  sua  revalidação  no  Brasil.  A revalidação  do  diploma  estrangeiro  deverá  ser

comprovada no ato da contratação.

CLADECIR ALBERTO SCHENKEL 
Reitor Substituto do IFC

* Via original assinada digitalmente
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